
 

 
 
 
À COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 127/2020 
 
 
A empresa TERRAS SERVIÇOS COMBINADOS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 69.607.935/0001-37, sediada à Rua Alaíde 
Marques, nº 3219, Planalto, Teresina-PI, CEP: 64050-320, e-mail: 
terrasservicoscombinados@gmail.com, neste ato representada por seu Representante Legal 
abaixo assinado, vem até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, apresentar impugnação ao 
Edital  do Pregão Eletrônico nº 001/2021. 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 
 
 

TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 
 

Nos termos do disposto no item 3 do Edital qualquer pessoa poderá impugnar 

este edital até a data de 09/02/2021. 

Portanto, considerando que o CNPJ da impugnante contempla o objeto licitado, 

demonstrada a legitimidade e tempestividade da presente impugnação. 

 

DOS FATOS 

Trata-se do Pregão Eletrônico nº 001/2021 a ser aberto em sessão pública no 

sistema Comprasnet em 12/02/2021 às 10h, o qual, possui como objeto o registro de preços 

para contratação de empresa para prestação de serviços, de natureza contínua, de limpeza e 

conservação, supervisão administrativa, auxiliar de serviços gerais, copeira, office-boy, 

recepcionista, motorista, almoxarife, artífice de manutenção com o fornecimento de 

equipamentos, utensílios e materiais necessários à execução dos serviços.  

Ocorre que, nos itens 11.3.2.1 e 11.3.2.2 do Edital há, equivocadamente, a 

exigência de prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Administração (CRA) 

bem como a imposição para que os atestados de capacidade técnico-operacional sejam 

registrados no CRA, in verbis: 



 

11.3.2.1 – Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Administração 
(CRA), da jurisdição da sede do licitante. 
11.3.2.2 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidade e prazos, mediante apresentação de 
atestados de capacidade técnico-operacional que comprove a execução de serviços 
similares ao descrito no Anexo 2 – Termo de Referência deste Edital, com o nome da 
Empresa licitante como executora, devidamente registrados no Conselho Regional 
Administração (CRA), que demonstrem que a mesma executou serviços de 
características, quantidades e prazos, compatíveis com o objeto desta Licitação. 
 
Diante disso, tais dispostos ferem a legislação vigente e os princípios legais, 

conforme será discorrido a seguir, tornando-se necessária a retificação dos itens.  

 
 

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 
  Cabe destacar que o assunto tratado já foi pauta de diversos processos, havendo 

um extenso rol de decisões que preconizam em uníssono ser irregular a definição de tais 

exigências contidas no instrumento convocatório. 

  Assim, elencamos abaixo o que emana da legislação vigente, a qual, deve ser 

aplicada, inclusive no presente processo administrativo. 

O Tribunal de Contas da União manifestou-se sobre este assunto através do 

Acórdão 4608/2015 – 1ª Câmara. 

 
(...) Nas licitações públicas, é irregular a exigência de que as empresas de 
locação de mão de obra estejam registradas no Conselho Regional de 
Administração, uma vez que a obrigatoriedade de inscrição de empresa em 
determinado conselho é definida em razão de sua atividade básica ou em 
relação àquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art. 1º da 
Lei 6.839/80. Voto: (...) 8. A jurisprudência desta Corte de Contas vem se 
assentando no sentido de não ser exigível das empresas de locação de mão 
de obra o registro nos Conselhos Regionais de Administração – CRA para 
a participação nas licitações da administração pública federal. Somente nos 
casos em que a atividade fim das empresas licitantes esteja diretamente 
relacionada à do administrador é que a exigência de registro junto a 
Conselho Regional de Administração se mostra pertinente. Não é o caso da 
contratação de serviços de vigilância armada objeto do pregão em questão. 
(v.g. Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 e 116/2006, todos do Plenário e 
Acórdão 2.308/2007 – 2ª Câmara.) (Grifos nossos)  
 
 
 
Acórdão 299/2016 - Plenário (Relator Ministro Vital do Rêgo) 



 

3.1.9. Conforme mencionado, a jurisprudência do TCU vem se assentando 
no sentido de não ser exigível das empresas de locação de mão de obra o 
registro nos CRA para participação nas licitações da administração pública 
federal. Somente nos casos em que a atividade fim das empresas licitantes 
esteja diretamente relacionada à do administrador é que a exigência de 
registro junto a Conselho Regional de Administração se mostraria pertinente. 
Esse não seria o caso, conforme decidido nos Acórdãos 116/2006 e 
2.475/2007, ambos do Plenário, Acórdão 2.521/2003-TCU-1ª Câmara, 
Acórdão 2.308/2007-TCU-2ª Câmara e Acórdão 6.094/2013-TCU-1ª 
Câmara. Recentemente houve deliberação acerca do recurso impetrado 
contra o Acórdão 6.094/2013-TCU-1ª Câmara, ao qual foi negado 
provimento por meio do Acórdão 4.608/2015-TCU-1ª Câmara.  
3.1.10. Esse entendimento se fundamenta no art. 1º da Lei 6.839/1980, o 
qual dispõe que a obrigatoriedade de inscrição de empresas em determinado 
Conselho é determinada segundo a atividade central que compõem os 
serviços da atividade fim. Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
o entendimento de que o registro de empresas no CRA somente será 
obrigatório em razão da atividade pela qual prestem serviços a terceiros e 
não em relação a funções secundárias exercidas no domínio de sua estrutura 
interna. Exigências nesse sentido podem ser interpretadas como restrição ao 
caráter competitivo do certame.  
3.1.11. Esse assunto ganhou outra dimensão no âmbito do Poder Judiciário 
quando o Tribunal Regional Federal da 5ª Região - 2ª Turma (Apelação em 
Mandado de Segurança - RIP 05230214, Decisão 22/8/1995) entendeu que: 
Já é corrente o entendimento de que não se obrigam as empresas cujas 
atividades fins não estão relacionadas diretamente com entidades 
regulamentadoras e fiscalizadoras de profissões, ao registro nesses órgãos. A 
apelada, empresa de conservação e limpeza não está sujeita a fiscalização 
dos Conselhos de Administração e de Engenharia e Agronomia, em virtude 
de que estas especialidades profissionais são utilizadas apenas como meio de 
obtenção de seus objetivos primordiais. A Lei 8.666/1993 quando exige da 
empresa registro ou inscrição na entidade profissional competente, refere-se 
àquelas cujas contratação faz-se necessário habilitação especial para a sua 
execução. As empresas de limpeza e conservação de prédios estão entre 
aquelas que prestam serviços comuns, cuja atividade não se exige habilitação 
prévia. 
3.1.12. A partir de então, no âmbito do Poder Judiciário, o entendimento 
dominante é de que as empresas cujas atividades fins não estejam 
relacionadas diretamente com entidades regulamentadoras e fiscalizadoras 
de profissões não são obrigadas ao registro nesses órgãos:  
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. 
AUSÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA. 

 
 

Diante disso, evidencia que as exigências contidas nos itens 11.3.2.1 e 11.3.2.2 do 
Edital são indevidas. Ressaltamos também o entendimento quanto as atividades 
privativas do administrador. 

 



 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL NÃO É ATIVIDADE BÁSICA PARA 
OS EFEITOS DO ART. 1º DA LEI 6.829/1980.  
1) A embargante, denominada “GP Guarda Patrimonial de São Paulo SC 
Ltda.”, é empresa de segurança, cujo objeto social é a “prestação de serviços. 
2) de vigilância, escolta armada, segurança pessoal privada em 
estabelecimentos financeiros, indústrias, empresas, comércio, serviços, 
residências, áreas em gerais e afins”. (fls. 9). Resta evidente, portanto, que 
não tem como atividade fim a prestação de serviços privativos da profissão 
de administrador. 3) A inscrição da pessoa jurídica em conselho profissional 
só é obrigatória quando ela é constituída com a finalidade de explorar a 
profissão, seja praticando atividade fim privativa, seja prestando serviços 
profissionais a terceiros (art. 1º da Lei 6.839/1980), no que não se insere, 
obviamente, a simples “administração de pessoal”, que é atividade imanente 
ao funcionamento de toda e qualquer empresa que tenha empregados nego 
provimento ao recurso.(AC 200151015183272, Desembargador Federal 
POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 
19/08/2005) 

 
 

Acórdão 4608/2015 Primeira Câmara (Relator Ministro Benjamin Zymler)  
Enunciado  
Nas licitações públicas, é irregular a exigência de que as empresas de 
locação de mão de obra estejam registradas no Conselho Regional de 
Administração, uma vez que a obrigatoriedade de inscrição de empresa em 
determinado conselho é definida em razão de sua atividade básica ou em 
relação àquela pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do art. 1º da 
Lei 6.839/80.  
8. A jurisprudência desta Corte de Contas vem se assentando no sentido de 
não ser exigível das empresas de locação de mão de obra o registro nos 
Conselhos Regionais de Administração – CRA para a participação nas 
licitações da administração pública federal. Somente nos casos em que a 
atividade fim das empresas licitantes esteja diretamente relacionada à do 
administrador é que a exigência de registro junto a Conselho Regional de 
Administração se mostra pertinente. (v.g. Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 
e 116/2006, todos do Plenário e Acórdão 2.308/2007 - 2ª Câmara.) 

 
No poder judiciário também identificamos decisões no mesmo sentido.  

 
Por certo, a atividade de limpeza não está enquadrada entre aquelas que a 
referida lei prevê como atividades sob a regulamentação e fiscalização do 
Conselho Regional de Administração, em virtude de que esta especialidade 
profissional é utilizada apenas como meio de obtenção de seus objetivos 
primordiais. (TJSC. Apelação Cível em Mandado de Segurança nº 
2004.009192-3, 3ª Câmara de Direito Público. Rel. Luiz Cézar Medeiros. 
Julg. 22.08.2009) (grifo nosso)  
 
Administrativo. Mandado de Segurança. Licitação. Empresa de limpeza e 
conservação. Atestado de capacidade técnica registrado no Conselho 
Regional de Administração. Nulidade do certame.  



 

- Se a atividade-fim das empresas não as sujeita à inscrição no Conselho 
Regional de Administração, é nula a licitação que as inabilitou na licitação 
por falta de apresentação de atestado de capacidade técnica registrado 
naquele Conselho. (TRF4. Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança 
nº 33.792/PR - 2004.70.00.033792-0, 3ª Turma. Rel. Silvia Maria Gonçalves 
Goraieb. Julg. 03.04.2006)  
 
Administrativo. Conselho Regional de Administração. Empresa que exerce 
atividade de limpeza, conservação e vigilância patrimonial. Desnecessidade 
de registro no CRA. Apelação e remessa oficial não providas.  
1. A obrigatoriedade do registro de uma empresa em determinado conselho 
profissional se define em razão da atividade básica que ela exerce ou em 
relação àquela pela qual presta serviços a terceiros (Lei nº 6.839/80, art. 1º). 
2. A empresa que exerce atividade de limpeza, conservação e vigilância 
patrimonial não está obrigada a registrar-se no CRA, nem está sujeita à 
fiscalização do referido Conselho, por não exercer atividades peculiares à 
administração.  
3. Apelação e remessa oficial não providas. ” (TRF 5ª Região, AC – 
Apelação Cível – 385649, DJE de 19/11/2009). (grifo nosso) 
 
Administrativo. Ação civil pública. Conselho Regional de Administração. 
Inscrição de empresas de asseio, limpeza e conservação. Inexistência de 
obrigatoriedade. Análise da atividade básica ou da natureza dos serviços 
prestados.  
I - O critério legal para aferir-se a obrigatoriedade de registro e profissional, 
é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados.  
II - Na espécie dos autos, as empresas representadas pelo Sindicato-Autor 
têm como atividade básica a prestação de serviços de asseio, limpeza e 
conservação, sendo fornecedoras desta mão de obra e não como afirma o 
recorrente, de mão de obra especializada em atividade privativa de 
administrador ou técnico de administração, razão pela qual não estão 
obrigadas a se inscreverem junto a Conselho de Administração.  
III - Apelação e remessa oficial desprovidas. (AC 0004863-
30.2002.4.01.3600/MT ReL. Desembargador Federal Souza Prudente, 
Oitava Turma, e-DJF1 p. 453 de 13/08/2010) (grifo nosso) 
 
Processual Civil. Atividade básica da empresa é prestar serviço de 
vigilância. Desnecessário o registro no CRA. Decisão monocrática negou 
seguimento ao apelo. Art. 557 do CPC. AGRAVO INTERNO.  
 
A decisão ora hostilizada foi clara ao reconhecer que a necessidade de 
registro de pessoa jurídica perante o Conselho de Administração encontra-se 
atrelada à atividade básica da empresa, que, na hipótese dos autos, é prestar 
serviços de vigilância junto a estabelecimentos financeiros, conforme consta 
de seu estatuto social, o que afasta a necessidade de registro, pois não tem 
por objetivo precípuo administrar. (…) Agravo interno não provido. (TRF – 
2ª Região - AMS 2002.02.01.033304-0 – Rel. Desembargador JOSE 
ANTONIO LISBOA NEIVA – 6ª Turma Especializada - DJU 01/12/2008 – 
p.161). 

 



 

Nesse sentido, há ainda equivoco quanto a solicitação de registro no CRA para 

serviços que não englobam o escopo das atividades específicas desta entidade profissional como, por 

exemplo, os serviços de limpeza.  

Além disso, as exigências dos itens destacados restringem a competitividade e fere a 

legislação vigente, limitando ainda a oferta de propostas mais vantajosa à Administração. 

 
 
DO PEDIDO 

 
 
Diante do exporto, Ilustre Pregoeiro e Comissão de Licitação da PBGÁS, 

solicita-se seja recebida e conhecida a presente impugnação por sua tempestiva e 

legitimidade. Requer-se ainda o respeitável julgamento com atenção aos dispositivos legais. 

Ainda solicita-se o acolhimento da presente impugnação, objetivando-se: 

a) Exclusão da exigência indevida de registro no Conselho Regional de 

Administra – CRA, previsto no item 11.3.2.1 do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2021; e 

b) Exclusão da exigência indevida de apresentar atestado de capacidade 

técnica devidamente registrado no Conselho Regional de Administração – 

CRA, previsto no item 11.3.2.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

001/2021. 

E assim agindo, estará convicto que os princípios da ampla concorrência e da 

segurança jurídica foram devidamente respeitados, por ser medida da mais salutar justiça. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

     Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2021 

 
 
 
_______________________________________ 

Terras Serviços Combinados LTDA – EPP 
André Fabrício Araújo Paixão 

RG: 2341316 SSP-PI/ CPF: 009.495.373-22  
 


